
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE - SGPL

EDITAL SUASE  nº 003/2009

A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  –  SEDS,  por  intermédio  da  Subsecretaria  de 

Atendimento  às  Medidas  Socioeducativas  -  SUASE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 117, de 25 de janeiro de 2007, Decreto Estadual nº 

43.751/2004, considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 e regulamentação contida no Decreto 

Estadual  nº 43.653/2003, Portaria SUASE nº 003/2009, de 02 de julho de 2009, Resolução nº 

853,  de  09 de março de 2007,  torna público  que estará recebendo propostas de pessoas 

jurídicas interessadas em participar do Procedimento Seletivo de Convenente para a execução 

do Programa de Acompanhamento ao Adolescente Desligado do Sistema Socioeducativo de 

Privação e Restrição de Liberdade no Estado de Minas Gerais e outras ações correlatas, para 

atender  adolescentes  em  processo  de  desligamento  e  já  desligados  das  Unidades 

Socioeducativas de privação e restrição de liberdade, de acordo com as diretrizes do Estatuto 

da  Criança  e  do Adolescentes  -  ECA e do Sistema Nacional  de  Atendimento  às  Medidas 

Socioeducativas – SINASE, bem como nas linhas gerais da Política Estadual de Atendimento 

às Medidas Socioeducativas.

1.DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem como objeto selecionar proposta técnica ofertada por entidade executora 

para gerir o Programa de Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo 

de privação e restrição de liberdade, no âmbito da política mineira para adolescente autor de ato 

infracional, para firmar Convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Defesa Social de Minas Gerais. O Programa visa o acompanhamento de em média 

470 (quatrocentos e setenta) beneficiários atendidos ao longo da vigência do convênio.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A  inscrição  da  interessada  em participar  na convocação  pública  dar-se-á  por  meio  da 

apresentação da documentação de habilitação e da proposta técnica composta por projeto, 

planilha descritiva de gastos e plano de trabalho (modelos anexos), nas datas de 20 e 21 de 

agosto de 2009, das 09:00 até às 18:00 horas, na Diretoria de Gestão de Parcerias - DGP da 
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Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE,  na Rua Rio de Janeiro, 

nº 471, 18º andar, Praça Sete, Belo Horizonte / MG.

2.2 A  participação  nesta  convocação  pública  implica  aceitação  de  todas  as  condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar da convocação pública todas as instituições que comprovem atuação na área 

de políticas públicas, principalmente na área da infância e juventude, descrita e especificada neste 

instrumento convocatório,  bem como preencham todas as condições estabelecidas no Decreto 

Estadual n° 43.635/2003.  

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1  A  instituição  interessada  em  participar  desta  convocação  pública  para  celebração  de 

convênio  deverá  apresentar,  além  da  proposta  técnica  acima  especificada,  os  seguintes 

documentos:

4.1.1 Certificado de Registro no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC em vigor, emitido 

pela Auditoria Geral do Estado de Minas Gerais;

4.1.2 Cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

convenente, atual ou revalidado;

4.1.3 Cópia da Carteira de Identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF, do dirigente máximo ou representante legal da interessada; 

4.1.4 Cópia  do Estatuto ou do Contrato Social  com registro  no Cartório  Cível  de Pessoas 

Jurídicas ou na Junta Comercial;

4.1.5 Ata de Posse do representante legal da instituição;

4.1.6 Certidão de Regularidade do Sistema Informatizado de Administração Financeira – SIAFI, 

emitida  pela  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  –  DCF,  a  ser  providenciada  pela 

Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas. 

4.2 A documentação completa deverá ser protocolizada nos termos do item 6 deste edital.

4.3 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 
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pelo órgão emissor.

4.4 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dais, a contar da data de sua emissão.

4.5 Quando a instituição tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só 

local de competência.

5. PROPOSTAS TÉCNICAS

5.1 A proposta técnica (proposta técnica, planilha descritiva de gastos e plano de trabalho) deverá 

ser impressa, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas e a última assinada pelo 

representante  legal  da  instituição,  sem  emendas,  acréscimos,  borrões,  rasuras,  ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 

dos demais proponentes, prejuízo à Administração Pública ou não impedirem a exata compreensão 

de seu conteúdo e alcance, atendidas todas as exigências contidas neste ato convocatório.

5.1.1 A proposta técnica irregular ou incompleta será rejeitada, liminarmente, pela comissão 

técnica de julgamento em decisão circunstanciada.

5.1.2 É vedada a retificação da proposta técnica,  após a sua apresentação junto à Comissão 

designada para esta convocação pública.

5.2 A proposta deverá conter:

I -  Informações cadastrais da entidade proponente, contendo nome completo da entidade 

executora; número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da entidade; seu ano de 

fundação; endereço; contatos; nomes e funções das pessoas que compõem a Diretoria; orçamento 

médio anual da entidade e principais fontes de financiamento;

II  – Histórico  da entidade:  descrever  detalhadamente  a atuação social  da entidade em 

projetos semelhantes, sua experiência e realizações anteriores, assim como, se houver, convênios, 

contratos e termos de parcerias firmados com órgãos públicos;

III – Pessoa responsável pelo projeto e função que ocupa na entidade;

IV  –  Objetivos:  elencar  os  objetivos  geral  e  específicos  referentes  ao  Programa  de 

Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e restrição de 

liberdade;

V – Descrição das atividades: descrever as atividades que serão executadas pela entidade, 

com programação detalhada, indicando como cada atividade será realizada;
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VI – Resultados Imediatos: indicar os serviços, produtos e metas concretas que o projeto 

pretende produzir a curto prazo, a partir da realização das atividades;

VII – Meios de verificação: indicar de que forma a entidade pretende verificar a obtenção dos 

resultados imediatos previstos e dos objetivos definidos no Programa;

VIII  –  Executores:  informar  o  número  de  pessoas  envolvidas  na  implementação  do 

Programa, a equipe prevista, voluntários e outros atores sociais que atuarão diretamente na sua 

execução;

IX – Atores Sociais/Colaboradores: informar quais pessoas que não façam parte do quadro 

da entidade e do programa, ou que outras entidades precisarão colaborar na implementação do 

programa;

X – Participação dos beneficiários: explicar como será a participação dos beneficiários na 

execução do Programa;

XI  –  Monitoramento  e  avaliação:  indicar  o  responsável  da  entidade  pela  execução  da 

proposta e a forma como será feito o seu acompanhamento. Informar como serão planejados o 

monitoramento e a avaliação do Programa, 

XII – Gastos detalhados da proposta, com respectiva memória de cálculo.

5.3 A proposta de atuação deverá ter como foco a implementação das atividades do Programa de 

acompanhamento ao adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e restrição de 

liberdade no Estado de Minas Gerais.

5.3.1  O Programa tem abrangência  regional,  sendo  que  tais  regiões,  criadas  para  fins  deste 

Programa, são compostas por Municípios onde há Unidade Socioeducativa.

5.3.2 As regiões e seus respectivos Municípios são:

I - Triângulo Mineiro: Uberaba, Uberlândia e Patrocínio;

II - Região Norte: Montes Claros e Pirapora;

III - Região Nordeste: Governador Valadares e Teófilo Otoni;

IV -  Região Metropolitana de Belo Horizonte: Belo Horizonte, Ribeirão das Neves e Sete 

Lagoas;

V - Região Central: Divinópolis;

VI - Zona da Mata: Juiz de Fora.

5.3.3 Caso uma nova Unidade Socioeducativa  seja criada durante a vigência  do Convênio,  o 

Programa de acompanhamento ao adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e 
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restrição de liberdade  deverá expandir suas atividades para sua área de abrangência, de acordo 

com instruções da Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE.

5.3.4  O cronograma de implementação do Programa será definido posteriormente, sendo que o 

início  das  atividades  em cada  região  será  gradual  ao  longo  de  2009/2010,  devendo  ter  sido 

implantado nas seis regiões indicadas no item 5.3.2 até julho de 2010.

I - Antes do início da execução do objeto deste Programa em cada região, a entidade deverá 

construir projetos que respeitem as diretrizes estabelecidas pelo Programa de Acompanhamento ao 

Adolescente  desligado  do  sistema  socioeducativo  de  privação  e  restrição  de  liberdade  e  as 

especificidades regionais. 

5.3.5  As entidades poderão apresentar propostas para abarcar todas as regiões ou para apenas 

uma ou algumas delas, sendo que o valor disponível é para o total das ações em todas as regionais.

5.4  As propostas precisam estar  bem definidas,  com objetivos e metas claros e passíveis  de 

controle  e acompanhamento  de resultados,  considerando  os  seguintes  eixos  do  Programa de 

Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e restrição de 

liberdade:

I -  realizar acompanhamento aos adolescentes desligados do sistema socioeducativo de 

privação  e  restrição  de  liberdade,  com objetivo  de  dar  continuidade  às  ações  e  construções 

individuais  iniciadas  dentro  das  Unidades  Socioeducativas  vinculadas  à  Subsecretaria  de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas,  além de contribuir para a construção e sustentação de 

novos projetos. 

II -  mapear, articular com a rede de atendimento local e definir fluxo de encaminhamento 

para a rede pública e privada de serviços dos Municípios onde o Programa estiver implantado;

III  -   favorecer e incentivar  o adolescente e seus familiares a utilizar  os equipamentos 

públicos disponíveis na comunidade; 

IV -  intensificar  a efetividade do atendimento socioeducativo de privação e restrição de 

liberdade,  com  vistas  à  contribuir  para  a  redução  do  índice  de  reincidência,  por  meio  do 

acompanhamento ao adolescente após o cumprimento de tais medidas;

V  - realizar  acompanhamento,  de  forma  pontual,  aos  familiares  dos  adolescentes, 

viabilizando sua inclusão em políticas públicas existentes;

VI - realizar encontros estaduais para discussão de questões atinentes ao programa;

VII - promover capacitações, encontros regionais e debates, com foco na formação técnica 

dos membros da equipe do programa e para um alinhamento da política em todo o estado de Minas 
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Gerais,a partir das diretrizes da política estadual de atendimento às medidas socioeducativas;

VIII – criar indicadores de monitoramento e de avaliação, com objetivo de aferir resultados e 

orientar possíveis modificações neste Programa, caso seja necessário;

IX –  alimentar  dados no Sistema de Atendimento às Medidas Socioeducativas - SIAME, 

quando de seu funcionamento, de acordo com as regras e instruções fornecidas pela SUASE.

5.5 A entidade vencedora deste processo deverá realizar a seleção do corpo técnico do Programa, 

com o acompanhamento da SUASE.

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
“Documentos de Habilitação Técnica e Jurídica” e “Das Propostas”

6.1  A  interessada  deverá  apresentar  02  (dois)  envelopes  separados,  indevassáveis  e 
lacrados, sendo:

− o de n° 01 contendo a documentação elencada no Item 4 deste Edital;

− o  de  n°  02  contendo  a  proposta  técnica,  composta  de  programa,  plano  de  trabalho  e 

planilha descritiva de gastos.

6.1.1 Os envelopes deverão indicar, em sua parte externa e frontal, os seguintes dizeres:

       Envelope nº 1: 

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

PROGRAMA ACOMPANHAMENTO  AO  ADOLESCENTE  DESLIGADO  DO  SISTEMA 

SOCIOEDUCATIVO DE PRIVAÇÃO E RESTRIÇÃO DE LIBERDADE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA

PROPONENTE:.......................................................................................
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Envelope nº 2:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO AO ADOLESCENTE DESLIGADO DO SISTEMA 

SOCIOEDUCATIVO DE PRIVAÇÃO E RESTRIÇÃO DE LIBERDADE

PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE:.......................................................................................

6.2 -  A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  não  se  responsabilizará  pelos  envelopes 

entregues em local, dias e horários distintos daqueles indicados e definidos neste edital.

6.3 - O envelope de nº 02 somente será aberto e analisado se a documentação constante do 

envelope nº 01 estiver de acordo com o especificado no item 4.

7. DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 Para a realização das atividades previstas neste Edital e em seu anexo, a SEDS dispõe de 

recursos na ordem de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais) referentes a 

recursos do Tesouro Estadual para executar as atividades descritas neste edital, que correrão a 

conta do crédito orçamentário nº 1451 06 421 004 4368 0001 3350 43 10 1 1.

7.2 O valor referido no item 7.1 poderá ser modificado a critério da SEDS, devendo, neste caso, a 

entidade habilitada apresentar novo Plano de Trabalho para execução do Programa.

8. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1  O processo de seleção da entidade a que se refere este Edital  consiste na habilitação 

técnica e jurídica das entidades como condição prévia para avaliação e análise das propostas 

apresentadas, compostas de proposta técnica, plano de trabalho e planilha descritiva de gastos 

para  execução  do  Programa  de  Acompanhamento  ao  Adolescente  desligado  do  sistema 

socioeducativo de privação e restrição de liberdade.

8.2 Os documentos protocolizados serão juntados aos autos do procedimento, paginados e os 

autos encaminhados à Comissão Técnica constituída pela Portaria SUASE nº 003/09 de 03 de 
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julho de 2009 para análise e julgamento objetivo. 

8.2.1 A  comissão  prevista  no  item  8.2  é  composta  por  três  agentes  públicos,  a  seguir 

relacionados:

 Elaine Rocha Maciel, MASP 1.185.681-2, Superintendente de Gestão das Medidas de 

Privação de Liberdade – SGPL/SUASE/SEDS, sendo esta a presidente da Comissão;

 Gleysiane  Freire  Diniz,  MASP  1.080.083-7,  Diretora  de  Gestão  de  Parcerias  – 

DGP/SUASE/SEDS.

 Camila Pereira Pinto de Oliveira, MASP 1.127.927-0, representante da Subsecretaria de 

Inovação e Logística do Sistema de Defesa Social – SULOG/SEDS.

8.3 A comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 

ao término do período de inscrição,  conforme disposto  no item 2.1,  para decidir  quanto  a 

melhor proposta técnica apresentada pelas instituições inscritas neste certame. 

8.4 A análise da documentação será feita pela Comissão Técnica especificamente constituída 

para este Edital.

8.5 A habilitação técnica e jurídica da entidade não implica em nenhuma obrigação da SEDS 

de formalizar a parceria para execução das ações objeto deste Edital.

8.6 O julgamento da proposta técnica consistirá, após habilitação da entidade, na atribuição de 

pontos, conforme critérios objetivos estabelecidos no Anexo II deste ato convocatório. 

8.7 Serão considerados, em linhas gerais, os seguintes critérios para escolha da entidade:

a) reconhecido trabalho em políticas públicas;

b) adequação da proposta ao objetivo do programa;

c)  proposta  de  acompanhamento,  capacitação  e  supervisão  das  Coordenadorias 

Regionais e dos membros da equipe;

d) capacidade técnica e gerencial para execução do programa;

e) sistema de monitoramento e avaliação das propostas;

f) orçamento detalhado proposto.

8.8 Será escolhida para a execução das atividades previstas neste Edital,  a instituição que 
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obtiver a maior pontuação.

8.9  Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  instituições,  será   declarada  vencedora  da 

convocação pública aquela instituição com maior número de atestados de capacidade técnica 

relativos à experiência na gestão pública.

8.10 Não serão avaliadas as Propostas que:

8.10.1 não cumprirem as exigências e especificações definidas neste Edital;

8.10.2 apresentarem objetivos diversos da proposta; 

8.10.3 realizarem a postagem fora do prazo previsto neste edital.

8.11 A comissão,  ao decidir  pelo julgamento da melhor proposta técnica apresentada,  fará 

publicar no Diário do Executivo na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, por intermédio 

da SUASE, o extrato da decisão.

8.12  O extrato de publicação da decisão conterá o nome da instituição vencedora,  objeto, 

CNJP, pontuação conquistada no certame, data e nome dos membros da comissão.

9. DOS RECURSOS

9.1 Da  decisão  que  julgar  inabilitada  a  proponente  ou  indeferir  a  proposta  técnica  caberá 

recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do resultado no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a ser apresentado no local especificado no item 2.1 

deste edital.

9.1.1 O recurso  interposto, próprio e tempestivo, deverá ser analisado pela comissão técnica 

julgadora  que,  no  prazo de até  02 (dois)  dias  úteis,  contados da data  do recebimento  do 

recurso e certificado nos autos, proferirá o julgamento, publicando-o no Diário Oficial de Minas 

Gerais.

9.1.2 Havendo  ou não modificação do julgamento preliminar, após os recursos apresentados, 

a comissão imediatamente remeterá os autos, mediante decisão circunstanciada,  ao Exmo. 

Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas para análise e posterior ratificação 

do resultado.
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9.2  Os pedidos  de  esclareciemntos  sobre  a  desclassificação  das  instituições  deverão  ser 

formalizados por escrito à SUASE no prazo máximo de 02 (dois)  dias úteis contados a partir da 

divulgação do resultado no Diário Oficial de Minas Gerais, tendo a Comissão Técnica julgadora 

o mesmo prazo para resposta. 

9.3 Da decisão final não caberá interposição de novo pedido de esclarecimento ou recurso na 

esfera administrativa.

10. DO CONVÊNIO E INSTRUMENTOS ANEXOS

10.1 A Instituição vencedora do procedimento  firmará convênio com o Estado de Minas Gerais, 

através da Secretaria de Estado de Defesa Social, devendo submeter-se ao que preceitua a 

Lei,  ao  instrumento  firmado  e  também  às  diretrizes  da  execução  do  Programa  de 

Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e restrição 

de liberdade anexo.

10.2 O convênio a ser celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEDS, e a 

instituição a ser selecionada, terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do instrumento jurídico, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo mediante termo 

aditivo.

10.3  Serão  anexos  do Termo de Convênio,  dele  fazendo  parte,  o  Plano  de  Trabalho  e  a 

Planilha Descritiva de Gastos.

10.3.1 Os valores apresentados na proposta serão objeto de análise pela Superintendências de 

Gestão das Medidas de Privação de Liberdade – SGPL e de de Gestão das Medidas de Meio 

Aberto  e  Articulação  da  Rede  Socioeducativa  –  SGAS  da  SUASE,  podendo  ser  revistos, 

remanejados, minorados ou majorados, no ato da celebração do termo de convênio, de acordo 

com o interesse público.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra.

11.2  A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício, 

sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total do edital.
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11.3 É facultado à Comissão Julgadora ou à Autoridade Superior, em qualquer fase, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões.

11.4  É facultado ao proponente retirar  sua proposta a qualquer  tempo até a assinatura do 

Convênio, sendo chamada a conveniar com o Estado a segunda classificada nesta convocação 

pública.

11.5  A manutenção da proposta técnica obriga o prestador a cumprir  todas as disposições 

contidas neste edital e anexos.

11.6  As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto estão previstas no Anexo I, 

parte integrante deste instrumento convocatório.

11.7 O presente procedimento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente 

de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anulado,  no  todo  ou  em  parte,  por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado.

11.8 A  Comissão  Julgadora,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões 

puramente  formais  observadas na documentação e  proposta,  desde  que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da convocação pública.

11.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

11.10 Informações  complementares  que  visam  obter  maiores  esclarecimentos  sobre  está 

convocação pública, serão prestadas no horário de 09:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-

feira,  pelo e-mail  egressodfs@defesasocial.mg.gov.br,  e  dgp@defesasocial.mg.gov.br até 

02 (dois) dias corridos anteriores ao término da data para apresentação da proposta técnica.

Belo Horizonte, 15 de julho de 2009.

RONALDO ARAÚJO PEDRON
Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas
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ANEXO I

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO AO ADOLESCENTE DESLIGADO DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO DE PRIVAÇÃO E DE RESTRIÇÃO DE LIBERDADE

A Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas – SUASE, responsável no 

âmbito estadual pelo atendimento aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, 

pauta-se nas diretrizes traçadas pela Constituição Federal, principalmente em seus artigos 227 e 

228, e no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.063/90 e no Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo – SINASE.

Um dos  objetivos  do  trabalho  executado  pela  SUASE,  conforme estabelecido  em seu 

Projeto Estruturador, é “romper com  o processo de criminalidade juvenil, garantindo o atendimento 

que possibilite a responsabilização do adolescente e sua autonomia como sujeito de direitos e 

deveres”1.

No que tange à estruturação de políticas para a infância e a adolescência,  é essencial 

destacar que o ECA preconiza, nos seus artigos 4º e 86, que o apoio e a proteção à infância e à 

adolescência  devem estar  entre as prioridades dos governantes,  bem como a sua política de 

atendimento,  sendo que essas exigências  também se estendem à família,  á comunidade e à 

sociedade.

Logo, pensando na colaboração e na co-responsabilização da família, da comunidade e da 

sociedade, foi desenvolvido o Programa Estadual de Acompanhamento ao Adolescente Desligado 

do Sistema Socioeducativo de Privação e de Restrição de Liberdade, em respeito aos preceitos 

legais vigentes no país, sobretudo o inciso XVIII, Art. 94, do Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE e as diretrizes da SUASE.

Este programa, ora apresentado, visa acompanhar adolescentes já desligados das Unidades 

Socioeducativas de privação e de restrição de liberdade vinculadas à SUASE, auxiliando no seu 

1 Projeto Estruturador da Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS.
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processo  de  fortalecimento  de  vínculos  comunitários,  familiares  e  sociais,  buscando, 

preferencialmente, utilizar os equipamentos disponíveis na rede de atendimento dos municípios.

1 - OBJETIVO GERAL:

 Realizar  acompanhamento  aos  adolescentes  desligados  do  sistema  socioeducativo  de 

privação e de restrição de liberdade vinculado à SUASE, a fim de dar continuidade às ações 

individuais iniciadas dentro das Unidades2,  além de  contribuir para construção de novos 

projetos; priorizando o fortalecimento dos vínculos comunitários e incentivando a utilização 

dos equipamentos públicos disponíveis na rede de atendimento.

2 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 articular com a rede de atendimento local e definir fluxo de encaminhamento para a rede 

pública e privada de serviços dos Municípios onde o Programa estiver implantado;

 mapear a rede de atendimento local;

 favorecer e incentivar o adolescente e seus familiares a utilizar os equipamentos públicos 

disponíveis na comunidade; 

 intensificar a efetividade do atendimento socioeducativo de privação e restrição de liberdade, 

com  vistas  à  contribuir  para  a  redução  do  índice  de  reincidência,  por  meio  do 

acompanhamento ao adolescente após o cumprimento de tais medidas;

 realizar acompanhamento, de forma pontual, aos familiares dos adolescentes, viabilizando 

sua inclusão em políticas públicas existentes;

 realizar encontros estaduais para discussão de questões atinentes ao programa;

 promover capacitações, encontros regionais e debates, com foco na formação técnica dos 

membros da equipe do programa e para um alinhamento da política em todo o estado de 

Minas  Gerais,  a  partir  das  diretrizes  da  política  estadual  de  atendimento  às  medidas 

socioeducativas;

 criar  indicadores de monitoramento e de avaliação,  com objetivo de aferir  resultados e 

orientar possíveis modificações neste Programa, caso seja necessário.
2 - Evitar a descontinuidade das ações iniciadas no cumprimento das medidas socioeducativas de internação e semiliberdade, 

tocantes às práticas fomentadoras da inclusão social, da inserção no mercado de trabalho, escola, saúde e outros.
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3 - METODOLOGIA:

3.1 - Unidade de Intervenção: 

 Adolescentes  ainda  em  cumprimento  de  medida  socioeducativa  de  internação  e  de 

semiliberdade e, principalmente, adolescentes já desligados do sistema socioeducativo de 

privação e restrição de liberdade.

3.2 – Equipe Técnica: Coordenadores regionais, técnicos e estagiários.

A equipe  do Programa é  composta  por  coordenadores  regionais,  técnicos,  estagiários, 

motoristas.  Para  a  Região  Metropolitana  de  Belo  Horizonte  ainda  há  previsão  para  auxiliares 

administrativo e de serviços gerais.

a) Coordenador Regional

Conforme estabelecido no item 5.3.1 deste Edital, o Programa terá abrangência regional, 

sendo que cada uma de suas regiões terá um coordenador regional.

O coordenador regional é responsável por apenas um projeto, que abrange apenas uma 

região, de acordo com os critérios estabelecidos pelo item 5.3.2 deste Edital e pela SUASE. Sob sua 

responsabilidade estão os técnicos, estagiários e equipe administrativa alocados em sua região, 

sendo que sua carga horária semanal será de 40 (quarenta horas).

Para a escolha do município sede da região observar-se-á a seguinte regra: em regiões nas 

quais houver Unidades Socioeducativas de gestão direta e de co-gestão, o município sede será 

aquele onde a Unidade Socioeducativa for de gestão direta; onde houver duas Unidades de gestão 

direta, será aquela de maior capacidade (maior número de vagas). Caso haja Unidades de gestão 

direta com mesma capacidade, o critério para o estabelecimento da sede será definido pela SUASE.

O trabalho do Coordenador Regional está submetido às diretrizes e orientações definidas 

pela Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE, por meio da Diretoria de 
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Formação e Saúde do Adolescente – DFS, e  são suas atribuições:

 planejar, supervisionar e coordenar as atividades desenvolvidas no seio do projeto pelo qual 

for responsável, bem como os técnicos e estagiários a ele vinculados;

 realizar  reuniões  periódicas  com a equipe técnica,  a fim de garantir  o  alinhamento  da 

política, de acordo com as diretrizes pré-definidas;

 realizar articulação política da rede; 

 efetivar parcerias com órgãos públicos, privados e não-governamentais;

 participar  de  reuniões  estabelecidas  pela  SUASE,  para  discussão  da  política  estadual 

referente ao acompanhamento de adolescentes já desligados do sistema socioeducativo de 

privação  e  restrição  de  liberdade,  para  realizar  seu  monitoramento  e,  a  partir  desse 

acompanhamento, suas possíveis readequações;

 gerenciar  dados  definidos,  juntamente  com  a  SUASE,  que  subsidiem  o  controle  de 

cumprimento de metas da gestão pública da política em questão.

Sendo seis regiões, serão necessários 6 (seis) Coordenadores Regionais para realizar o 

trabalho em cada uma das localidades.

b) Região Metropolitana de Belo Horizonte:

A equipe técnica do Programa para Belo Horizonte e sua região metropolitana - RMBH inclui 

8  (oito)  técnicos  responsáveis  pelas  Unidades  Socioeducativas  que  executam  a  medida  de 

internação, sendo um técnico de referência para cada Centro Socioeducativo. Entretanto, o Centro 

Socioeducativo de Sete Lagoas3 contará com dois técnicos, tendo em vista sua localização - cuida-

se de uma Unidade distante - e sua capacidade.

3 Ressalte-se  que  para  fins  deste  Programa,  Sete  Lagoas  será  considerado  como  município  da  Região 
Metropolitana de Belo Horizonte.
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Para  o  acompanhamento  dos  adolescentes  que  cumprem  medida  socioeducativa  de 

restrição de liberdade,  são previstos 2 (dois)  técnicos, ou seja,  um técnico de referência para 

atender três casas de semiliberdade. Prefazendo um total de 10 (dez) técnicos para Belo Horizonte 

e sua RMBH.

A carga horária  dos  técnicos  será  de 40 (quarenta)  horas semanais.  Os técnicos  são 

responsáveis pela sensibilização dos adolescentes, pelo seu atendimento e encaminhamentos que 

se façam necessários em decorrência destes atendimentos e das construções individuais iniciadas 

dentro das Unidades Socioeducativas.

A equipe do Programa também será composta por estagiários, sendo 01(um) estagiário para 

cada 02 (dois) técnicos, devendo cumprir 25 (vinte e cinco) horas semanais. 

Os estagiários auxiliarão o trabalho dos técnicos, bem como do Coordenador Regional. 

Ainda,  tendo  em  vista  que  a  Região  Metropolitana  contará  com  sede  própria  para  o 

Programa, deve-se prever um auxiliar  de serviços gerais (30 horas semanais),  bem como um 

auxiliar administrativo (40 horas semanais).

Finalmente, tendo em vista a grande área de abrangência do Programa dentro da Região 

Metropolitana, serão necessários dois motoristas com carga horária semanal de 40 horas.

c) Interior do Estado

Para as regionais do interior do Estado serão previstos técnicos com carga horária semanal 

de 30 (trinta) horas, sendo: 

 4 (quatro) técnicos para a regional Norte (Pirapora e Montes Claros);

 4 (quatro) técnicos para a regional Nordeste (Teófilo Otoni e Governador Valadares);

 6 (seis) técnicos para a regional do Triângulo Mineiro (Uberlândia, Uberaba e Patrocínio);

 2 (dois) técnicos para a regional da Zona da Mata (Juiz de Fora);

 2 (dois) técnicos para a regional Central (Divinópolis).
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Nos municípios do interior onde houver casas de semiliberdade, os técnicos responsáveis 

pelos Centros Socioeducativos, também trabalharão nas casas de semiliberdade.

Haverá ainda estagiários e um motorista para cada regional do interior do Estado. O número 

de estagiários será definido de acordo com o número de técnicos de cada regional, devendo-se 

sempre manter a proporção de 1 (um) estagiário para cada 2 (dois) técnicos. 

d) Atribuições dos Técnicos e dos Estagiários

Os técnicos do Programa são subordinados aos Coordenadores  Regionais  e,  tanto os 

técnicos da Região Metropolitana de Belo Horizonte, quanto os do interior do Estado têm como 

atribuições:

 realizar atendimento ao adolescente após o seu desligamento;

 realizar encaminhamento à rede de serviços local;

 realizar atendimentos, conforme prévia discussão de caso, aos familiares do adolescente 

desde o início do cumprimento da medida socioeducativa;

 articular a rede, viabilizando o atendimento ao adolescente e sua inclusão nos espaços da 

cidade;

 fomentar a utilização dos equipamentos disponíveis na comunidade;

 promover novas parcerias e realizar reuniões com os parceiros, quando necessário;

 participar de estudos de casos e reuniões periódicas com a equipe técnica das Unidades 

Socioeducativas e do próprio Programa, bem como de eventos promovidos pela SUASE.

Os  estagiários  serão  supervisionados  pelos  técnicos  do  Programa  e  também  são 

subordinados ao Coordenador Regional. Suas atribuições são as abaixo relacionadas:
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 mapear a rede de serviços e de atendimento para o encaminhamento dos adolescentes. O 

estagiário deve mapear as redes do município sede da Unidade Socioeducativa, bem como 

da cidade de origem do adolescente, quando esta for diferente daquela;

 coletar dados definidos juntamente com a SUASE;

 participar de reuniões periódicas com a equipe.

O técnico do programa terá como local de referência tanto a Unidade Socioeducativa, quanto 

a sede do programa. A referência na Unidade é necessária para que o técnico possa acompanhar o 

percurso do adolescente durante o cumprimento da medida socioeducativa, através da participação 

das reuniões e discussão de caso, além de iniciar o acompanhamento da família do adolescente em 

parceria com os técnicos de referência da Unidade, antes de seu desligamento. 

Já a referência na sede do Programa é necessária após o desligamento do adolescente, a 

fim de que haja um acompanhamento mais eficaz  e uma efetiva articulação com a rede, que dar-se-

á em parceria com o coordenador regional.

3.3 – Estrutura Física

O Programa tem base municipal, sendo que na Região Metropolitana de Belo Horizonte terá 

sede própria.  Para o Interior do Estado, a sede do Programa é em espaço cedido pela rede de 

serviços municipais, localizado, preferencialmente, em região de fácil acesso. Tais espaços são 

captados  através  de  articulação  entre  a  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social,  parceiros  e 

Municípios.

3.4 – Alternativa de Intervenção

O Programa de Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de 

privação e restrição de liberdade possui dois eixos de atuação; o primeiro que acontece enquanto o 

adolescente  ainda  está  cumprindo  a  medida  socioeducativa,  e  o  segundo  momento  é  o 
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acompanhamento aos adolescentes realizado após o término do cumprimento das medidas de 

privação e restrição de liberdade.

a)  adolescente  ainda  em  cumprimento  de  medidas  socioeducativas  de 
privação e restrição de liberdade:

O  atendimento  dentro  da  Unidade  Socioeducativa  não  é  feito  de  forma  direta  ao 

adolescente. De fato, o técnico do programa deve fazer um acompanhamento do caso, por meio de 

articulação com os técnicos da Unidade Socioeducativa e através da participação nos estudos de 

caso, supervisões e Plano Individual de Atendimento – PIA, que são as ferramentas e metodologias 

utilizadas dentro das Unidades para acompanhar o desenvolvimento do adolescente rumo à sua 

responsabilização, momento quando se encerra a medida socioeducativa.

Após o  estudo de caso de desligamento4,  a  metodologia  de trabalho dos  técnicos  do 

Programa  é  alterada.  Eles  devem  realizar  atendimento  ao  adolescente  e  devem  articular  os 

encaminhamentos externos que resultarem de tais atendimentos ou das construções individuais 

iniciadas durante o cumprimento da medida socioeducativa. 

É essencial ressaltar que nesse ponto, as articulações e encaminhamentos acima referidos 

são feitos juntamente com os técnicos de referência dos adolescentes da Unidade Socioeducativa. 

Este trabalho em parceria com os técnicos de referência é fundamental para garantir a sustentação 

e efetivação das construções realizadas anteriormente, além de garantir  uma maior adesão do 

adolescente ao Programa, uma vez que possibilitará a criação dos vínculos entre o adolescente e o 

técnico do Programa de Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de 

privação e restrição de liberdade, sendo que o técnico de referência do adolescente da Unidade 

Socioeducativa será um facilitador. 

Durante o período de cumprimento das medidas socioeducativas, o Programa atenderá as 

demandas das famílias, considerando os eixos saúde, educação, dinâmica familiar, trabalho e renda 

e viabilizando sua inclusão nas políticas públicas existentes.

4 Último estudo de caso do adolescente que antecede o seu desligamento da Unidade Socioeducativa.
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b) adolescente desligado da Unidade Socioeducativa (término de cumprimento 
da medida socioeducativa)

Após o desligamento do adolescente, a equipe técnica do programa deve realizar o seu 

acompanhamento,  bem  como  de  sua  família.  Para  esta  última,  os  encaminhamentos  serão 

realizados a partir de estudos de caso, uma vez que o foco do Programa é o adolescente.

O atendimento é de base local, ou seja, os encaminhamentos e as articulações da rede são 

feitos  na  comunidade  de origem do  adolescente,  caso não  seja  possível,  esses  deverão  ser 

realizados na rede municipal onde se localiza a sede do Programa.

É mister salientar que, o acompanhamento do adolescente, após o seu desligamento, deve 

ser articulado com o seu percurso durante o cumprimento da medida socioeducativa, pois uma de 

suas funções é contribuir para que o adolescente consiga sustentar as novas escolhas realizadas 

durante o cumprimento da medida.  Tais ações estão diretamente ligadas,  tanto na medida de 

internação, quanto de semiliberdade, à responsabilização do adolescente pelo ato infracional que 

acarretou na medida em questão. 

Assim, a continuidade desse trabalho é coerente com as atividades realizadas pela SUASE, 

além disso, cuida-se de contribuir para que o adolescente, ao conseguir sustentar as construções 

realizadas durante o cumprimento da medida socioducativa, não reincida na prática infracional. O 

acompanhamento deve também possibilitar ao adolescente, caso necessário, novas construções 

que se darão a partir dos atendimentos realizados pela equipe técnica do programa. 

Vale  ressaltar  que  trata-se  de  uma  continuidade  das  ações,  mas  não  da  medida 

socioeducativa  propriamente  dita,  pois,  com o  seu  desligamento,  o  adolescente  já  cumpriu  a 

determinação judicial a ele imposta. 

Este  Programa é  mais  uma  ferramenta  para  que  o  adolescente  possa  construir  sua 

emancipação, não se tratando de mais um tipo de medida socioeducativa. Ademais, o  Programa é 

de livre adesão por parte do adolescente. Este participará do Programa de Acompanhamento ao 

Adolescente desligado do sistema socioeducativo de privação e restrição de liberdade somente se 
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conseguir extrair da oferta, ora apresentada, uma utilidade que contribua para a sua trajetória fora 

da  Unidade  Socioeducativa,  que  possibilite  novas  articulações  e  laços  com a  cidade,  com a 

comunidade, com a família, entre outros. 

A proposta é que cada adolescente possa ser livre para escolher qual o uso que fará do 

programa, considerando os eixos: saúde, profissionalização, educação, família, trabalho e renda, 

visando contribuir para seu empoderamento.

O Programa de Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de 

privação e restrição de liberdade acompanhará o adolescente por um período máximo de 1 (um) 

ano, contado a partir de seu desligamento da Unidade Socioeducativa.

3.5 – Monitoramento e Avaliação

Para a realização do monitoramento, serão criados indicadores que serão acompanhados 

com o objetivo de sanar os desvios na execução, que poderiam resultar na ineficácia do Programa. 

Trimestralmente, acontecerão reuniões em Belo Horizonte entre o Núcleo Gerencial da SUASE e os 

Coordenadores Regionais, sendo estes últimos responsáveis pela administração das informações 

relacionadas aos indicadores.

Ao final do primeiro ano, acontecerá um encontro entre os Coordenadores Regionais e o 

Núcleo Gerencial da SUASE para que se possa realizar uma aprofundada avaliação do Programa, 

permitindo  conhecer  seus  acertos  e  suas  inadequações,  para,  consequentemente,  corrigir  os 

desvios encontrados.

3.6 – Encontros, capacitações e debates

Para  que  esta  metodologia  seja  implantada  conforme  as  previsões  da  SUASE,  serão 

necessários encontros periódicos, entre os projetos regionais e o Núcleo Gerencial da SUASE, para 

o alinhamento da política em todo o Estado. Tais reuniões também são importantes para a troca de 
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experiência entre as equipes técnicas, bem como para que as boas práticas sejam conhecidas.

É essencial que as equipes técnicas, de todas as regionais, sejam capacitadas e treinadas 

para  a  qualificação  do  trabalho,  de  modo  que  os  adolescentes  sejam  beneficiados  de  um 

acompanhamento eficaz. 

Finalmente, deve ser organizado, no mínimo, um encontro estadual, sob a orientação da 

SUASE, com a participação de todos os envolvidos no programa, bem como de seus parceiros. Tal 

evento acontecerá, preferencialmente, em Belo Horizonte.

4. COMPETÊNCIAS DO PROPONENTE

São atribuições do proponente, dentre outras:

 articular parcerias com a rede de serviços existente nos Municípios para encaminhamento 

dos  adolescentes,  principalmente,  para  a  rede  formal  de  ensino,  para  cursos  de 

profissionalização, para a área de saúde, para atividades culturais, esportivas, de lazer e 

etc ;

 mapear a rede de atendimento dos municípios e comunidades de origem dos adolescentes;

 realizar capacitações da equipe do programa;

 promover, em parceria com a SUASE, encontros e debates regionais e estaduais com a 

equipe do programa, visando o alinhamento da política estadual;

 promover, no mínimo, um encontro estadual referente ao tema;

 contratar a equipe do Programa, com o acompanhamento da SUASE;

 participar  das  discussões  e  estudos  de  caso  dos  adolescentes  dentro  das  Unidades 

Socioeducativas;

 coletar e gerenciar dados, definidos juntamente com  a SUASE, para subsidiar o controle de 

cumprimento de metas do Programa;

 executar  todas  as  suas  competências  em  acordo  com  as  diretrizes  da  política  de 

acompanhamento aos adolescentes desligados do sistema socioeducativo de privação e 

restrição de liberdade.
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ANEXO II
ANÁLISE/CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO

1) DO PROJETO – VALOR 80 PONTOS  

Da Proposta Técnica, será pontuado o Projeto, a partir da apresentação de um texto de no 
máximo 15 laudas, espaço 1,5, corpo 12, fonte Times New Roman, que observará os critérios 
abaixo descritos:

Nº CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

01 Qualidade da formalização da proposta técnica:

a)proposta  técnica  de  trabalho  coerente  com  o  Programa  de  de 
Acompanhamento ao Adolescente desligado do 
sistema socioeducativo de privação e restrição de liberdade 
traçado e apresentado neste edital;(13 pontos)

b) Coerência entre as especificações do plano de trabalho e
as competências traçadas para a entidade parceira no Programa de de 
Acompanhamento  ao  Adolescente  desligado  do  sistema  ma 
socioeducativo de privação e restrição de liberdade – 
anexo I; (07 pontos)

20 

02 Atividades propostas

a) conhecimento dos recursos locais da rede de atendimento de
saúde, educação, profissionalização, lazer existentes no 
âmbito municipal, nas regiões listadas no item 5.3.2 do Edital.
(10 pontos) 

b) Propostas de monitoramento dos adolescentes e familiares
não residentes nos municípios onde haja Unidades Socioeducativas.
(10 pontos)

20

03 Recurso orçamentário

a) coerência entre a distribuição do recurso 
 e a condição de realização da instituição  (15 pontos)

b) prioridades na distribuição dos recursos nas rubricas estabele-
cidas no modelo de planilha descritiva de custos – anexo IV ; (15 15 
pontos)

c) valor total do projeto (10 pontos)

40

TOTAL 80
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2) DA ANÁLISE E VALORAÇÃO DA INSTITUIÇÃO – VALOR 20 PONTOS

Nº CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

01 Currículos dos profissionais da instituição (serão avaliados o 
tempo e tipo de experiência e a formação e titulação
dos profissionais responsáveis pela Instituição)

10

02 Experiência e tempo de atuação da instituição na temática
 do adolescente

10

TOTAL
20

Total itens 1 e 2 – 100 pontos 

Serão considerados classificados as propostas que obtiverem pontuação final igual ou superior 
a  70 (setenta) pontos.
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 ANEXO III

    Modelo de Plano de Trabalho

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1 - RAZÃO SOCIAL:  2 – CNPJ: 

3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro)

4 – CIDADE: 5 – CEP: 6 – DDD/TELEFONE: 7 – FAX: 

8 - CONTA CORRENTE: 9 – BANCO: 10 – AGÊNCIA: 11 - PRAÇA DE 
PAGAMENTO: 

12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: 13 – CPF: 

14 - CI./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 15 – CARGO: 16 - DATA VENC. MANDATO: 

17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL: 18 – CEP: 

II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA: 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA

3 - TIPO DE ATENDIMENTO: 
Socioeducativo

4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: (não preencher)

INÍCIO: (não preencher) TÉRMINO: (não preencher) 

5 – OBJETIVOS:

6 – JUSTIFICATIVA:

7 - PESSOAS BENEFICIADAS: 

III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
1 - META 2 - ETAPA / 

FASE
3 - ESPECIFICAÇÃO 4 - INDICADOR FÍSICO 5 - DURAÇÃO

6 - Unidade 7 - Quantidade 8 - Início 9 - Término
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ANEXO IV

Modelo de Planilha Descritiva de Custos
A planilha deverá ser preenchida com as quantidades e valores relativos à implementação do 

Programa de Acompanhamento ao Adolescente desligado do sistema socioeducativo de 
privação e restrição de liberdade
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QUADRO DE PESSOAL –  RMBH E SETE LAGOAS

Quadro Fixo  Salário Transporte 13° Férias

40 h 1 R$ 2.100,00

40 h Técnicos 10 R$ 1.600,00

25 h Estagiários (RMBH) 5 R$ 465,00

30 h 1 R$ 465,00

40 h 1 R$ 700,00

40 h Motorista 2 R$ 700,00

Q U A D R O  D E  PE S S O A L  –  IN TER IO R  D O  ES TA D O  D E  M G

40 h 5 R$ 2.100,00

30 h Técnicos 18 R$ 1.200,00

25 h Estagiários 9 R$ 465,00

40 h Motorista 5 R$ 700,00

C a rg a  
ho rá ri

a  
s em a
na l 

Q ua nti
da de  

P IS  
1%

IN S S  
26,8

%

FG TS  
8%
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Pré vio  
Inden i
za do

FG TS  
M u lta

Coordenador 
Regional 

Auxiliar Serviços 
Gerais (RMBH) 

Auxiliar 
Administrativo 
(RMBH) 

Coordenador 
Regional 
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IN FR A -ES TR U TU R A  S EDE  B H

Item M ês Ano
Aluguel (Sede BH)

Energia Elétrica (Sede BH)

Água (Sede BH)

Computador

Impressora

Mobiliário

Aparelho Telefone e Fax

IN FR A -ES TR U TU R A  IN TER IO R

Item M ês Ano

Computador

Impressora

Mobiliário

Aparelho Telefone e Fax

TO TAL  DES PES AS  Adm inis tra tiva s

Telefone/ Internet

Material de Escritório / Papelaria

Material de Limpeza (RMBH)

Fotocópias

Postagens/Correio

Combustível e lubrificantes

Aquis ição de 06 Veículos

IPVA

Licenciamento

Seguro Obrigatório

Revisão/Manutenção do veículo

TO TAL  DES PES AS  Tra ns po rte  e  V ia g ens

Divulgação do Programa e 
publicações

TOTAL  DES PES AS  V e íc ulo s

Transporte Equipe para Visitas 
Institucionais e domiciliares 
intramunicipais

Despesas com viagens: 
hospedagem, alimentação e 
passagens intermunicipais
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Poderá  a   instituição  acrescentar  na  proposta  de  conveniamento  item  que  julgar 
necessário à boa execução do  projeto, desde que não ultrapasse o valor mencionado no 
item 7.1 deste edital.
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D E S PE S A S  V A R IÁ V E IS    (po r a do le s c ente )

I tem M ês A no

TO TA L  D E S PE S A S  S em iná rio  (s ) do  Pro g ra m a

TO TA L  D E S PE S A S  C a pa c ita ç ã o /Tre ina m ento  E quipe  Téc n ic a

Despesas c/Transporte dos 
adolescentes p/cursos e outros 
encaminhamentos

Despesas c/Transporte dos familiares p/ 
cursos e outros encaminhamentos

Cursos de aprendizagem, formação 
p/trabalho e profissionalizantes 
p/adolescentes e familiares (inscrição, 
material didático e afins)

Seminário (logística, material, 
palestrantes, lanche)

Capacitação/treinamento/cursos 
regionalizados/dentre outros da equipe 
do programa

TO TA L
Q ua dro  de  pes s o a l
In fra -e s trutura
D es pes a s  A dm inis tra tiva s
D es pes a s  ve íc u lo s
D es pes a s  tra ns po rte  e  via g ens
D es pes a s  tra ns po rte  e  via g ens
D es pes a s  va riá ve is  po r a do le s c entes
D es pes a s  c o m  s em iná rio s
D es pes a s  c a pa c ita ç ã o /tre ina m ento  da  equipe
TO TA L  G ER A L
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